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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE  COBRANÇA  DE  VERBAS  SALARIAIS
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  INCONTROVERSA  -
PAGAMENTO  NÃO  COMPROVADO  -  VEDAÇÃO  DE
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  -
FÉRIAS ACRESCIDAS DO TERÇO CONSTITUCIONAL
- EXTENSÃO DOS DIREITOS PREVISTOS NO ART. 7º
DA  CF/88  -  AUSÊNCIA  DE  GOZO  DAS  FÉRIAS  –
IRRELEVÂNCIA - RECURSO EM CONFRONTO COM A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE  DO STF  -  ART.  557
DO  CPC  -  NEGADO  SEGUIMENTO  AO  APELO  E  À
REMESSA NECESSÁRIA.

É devida a extensão dos diretos sociais previstos no art.
7º da CF/88 a servidor contratado temporariamente, nos
moldes  do  art.  37,  inciso  IX,  da  CF/88,  ainda  que
declarado nulo o contrato.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  do
Recurso  Extraordinário  nº  570.908/RN,  que  teve
Repercussão  Geral  reconhecida,  decidiu  que  o
pagamento  do  terço  constitucional  de  férias  não
depende do efetivo gozo desse direito.

Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta
pelo Município de Guarabira/PB, buscando a reforma da sentença proferida
pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira, que julgou
procedente  a  Ação  de  Cobrança  ajuizada  por Cláudia  Alves  Almeida,



condenando o promovido/apelante ao pagamento de férias acrescidas do terço
constitucional de férias, tendo como base de cálculo a remuneração recebida
da data da exoneração, fl. 32-verso. 

Nas  razões  do  presente  recurso,  o  apelante  aduz  que  “em
relação ao 1/3 de férias é pacífico o entendimento que o 1/3 constitucional do
período de férias só é devido para quem realmente entrou em gozo, contudo
num  rápido  manusear  dos  autos,  não  houve  a  juntada  de  documento
comprovando o requerimento de tais férias, nem sequer do seu próprio gozo”.

Alega ainda que é descabida a condenação ao pagamento de
décimo terceiro salário, bem como a condenação ao pagamento dos honorários
advocatícios, os quais, sob sua ótica, deveriam ter sido fixados nos termos do
art. 21 do CPC/1973.

Com essas considerações, requer o provimento do apelo para
reformar a sentença recorrida.

 
Não apresentadas as contrarrazões ao recurso (certidão fl. 44).

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  manifestou-se  pelo
prosseguimento regular do recurso. 

É o relatório.

Decido.

No caso em deslinde, a condenação se amolda às hipóteses do
art. 475 do Código de Processo Civil, cuja redação assim dispõe:

CPC. Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,
a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município,  e  as  respectivas  autarquias  e  fundações  de
direito público; 

II  -  que  julgar  procedentes,  no  todo  ou  em  parte,  os
embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública
(art. 585, VI). [...]

Por tal razão, os autos serão apreciados não apenas em face
do recurso apelatório aviado pelo Município, mas também por força da remessa
oficial.    

A promovente colacionou a documentação demonstrando que
exerceu cargo em comissão no  Município de Guarabira,  laborando junto à
Secretaria  Municipal  de Educação no exercício  da  função de Administrador
Escolar Adjunto, fl. 09 e ss.

Com relação as férias, a Constituição Federal, em seu art. 39,
§  3º,  estende  aos  servidores  ocupantes  de  cargo  público  os  direitos
constitucionais assegurados no seu art. 7º, dentre os quais o direito a gozo de



férias anuais remuneradas com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais do que o
salário normal e o décimo terceiro salário, ainda que declarado nulo o contrato.

Há, inclusive, entendimento sumulado desta Corte julgadora: 

Súmula  nº  31 do TJ/PB -  É direito  do servidor  público  o
gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um
terço a mais do que o salário normal.

A posição do STF é idêntica e reiterada, abarcando também o
décimo terceiro salário (gratificação natalina):

Agravo  regimental  no  agravo  de  instrumento.  Servidor
temporário.  Contrato  prorrogado  sucessivamente.
Gratificação  natalina  e  férias.  Percepção.  Possibilidade.
Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte é no sentido
de que é devida a extensão dos diretos sociais previstos no
art.  7º  da  Constituição  Federal  a  servidor  contratado
temporariamente,  nos  moldes  do  art.  37,  inciso  IX,  da
referida  Carta  da  República,  notadamente  quando  o
contrato é sucessivamente renovado. 2. Agravo regimental
não provido.1

Ademais, no tocante à discussão sobre o acréscimo do terço
constitucional,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  em  julgamento  de  Recurso
Extraordinário  nº  570.908/RN,  que  teve  Repercussão  Geral  reconhecida,
decidiu  que o pagamento do terço constitucional  de férias não depende do
efetivo gozo desse direito, julgado cuja ementa transcrevo abaixo:

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO
COMISSIONADO.  EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS:  PAGAMENTO  ACRESCIDO  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  PREVISÃO  CONSTITUCIONAL  DO
BENEFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI.
JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPREMO  TRIBUNAL.
RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  O
direito individual  às férias é adquirido após o período de
doze  meses trabalhados,  sendo  devido  o  pagamento  do
terço  constitucional  independente  do  exercício  desse
direito. 2. A ausência de previsão legal não pode restringir
o  direito  ao  pagamento  do  terço  constitucional  aos
servidores exonerados de cargos comissionados que não
usufruíram  férias.  3.  O  não  pagamento  do  terço
constitucional àquele que não usufruiu o direito de férias é
penalizá-lo duas vezes: primeiro por não ter se valido de
seu  direito  ao  descanso,  cuja  finalidade  é  preservar  a
saúde física e psíquica do trabalhador; segundo por vedar-
lhe o direito ao acréscimo financeiro que teria recebido se
tivesse  usufruído  das  férias  no  momento  correto.  4.
Recurso extraordinário não provido.2 

1
AI  767024  AgR,  Relator(a):   Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  13/03/2012,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 23-04-2012 PUBLIC 24-04-2012
2 RE 570908, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/2009, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-045 DIVULG 11-03-2010 PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393-04 PP-00872 RJTJRS v. 46, n. 279,
2011, p. 29-33



Igualmente, este Tribunal de Justiça recentemente decidiu:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  CONTRATO  TEMPORÁRIO.  VERBA
RETIDA. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO ÀS FÉRIAS
DE 2006/2008 ACRESCIDAS DO TERÇO. PAGAMENTO
DEVIDO.  DIREITO  ASSEGURADO  NA  CONSTITUIÇÃO
DA  REPÚBLICA.  ÔNUS  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DE
COMPROVAR  O  ADIMPLEMENTO  DOS  TÍTULOS
PLEITEADOS. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC E DA
SÚMULA N. 253 DO STJ. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
DO RECURSO APELATÓRIO E À REMESSA OFICIAL.  -
O direito às férias anuais remuneradas é previsto no art. 7º,
inciso XVII, da Constituição Federal, sendo este conferido
aos servidores ocupantes de cargos públicos por força do
art. 39, § 3º da Lei Maior. Portanto, no momento em que a
Administração  Pública  impede  a  sua  fruição,  confere  ao
servidor o aniquilamento de um direito constitucional  que
lhe  fora  assegurado,  levando,  por  conseguinte,  ao
enriquecimento sem causa. - Segundo o art. 333, inciso II,
do CPC, alegado o não pagamento das férias acrescidas
de  um  terço,  caberia  ao  Município  afastar  o  direito  da
autora, apresentando documentos, recibos e outras peças
que atestem a efetiva  contraprestação pecuniária,  o  que
não se vislumbra nos autos.3

Desse  modo,  resta  clara  a  obrigação  do  Município  de
Guarabira de  adimplir  tanto  o  terço  constitucional  de  férias, sendo
juridicamente irrelevante a ausência de previsão legal no regime estatutário do
Município,  porquanto  o  direito  da  autora  encontra-se  calcado  na  própria
Constituição Federal.

Quanto a alegação relativa  ao décimo terceiro  salário  e aos
honorários advocatícios sucumbenciais, anoto que a demanda não trata dessa
verba e tampouco houve provimento parcial a ensejar a aplicação do art. 21 do
CPC/1973. Ao revés, nestes autos, o pedido foi julgado totalmente procedente,
com a  correta  fixação  de  honorários  advocatícios  a  serem adimplidos  pelo
Município vencido. 

Assim, estando o recurso em confronto com a jurisprudência
dominante dos Tribunais Superiores e deste Tribunal, prescinde-se do exame
do recurso da Edilidade pelo órgão colegiado, sendo o caso de negativa de
seguimento, nos termos do art. 557, caput, CPC, que, à luz da súmula 253 do
STJ, também se aplica ao reexame necessário.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO  E  À
REMESSA NECESSÁRIA.

P.I.

João Pessoa, 20 de janeiro de 2016.
3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00018376720108150351, - Não possui -, Relator DESA MARIA DAS
NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 15-01-2015



    Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                                                   Relatora
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